
II SÉRIE Nº 115 SEXTA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2017

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   GEJO@AZORES.GOV.PT

Secretaria Regional da Solidariedade Social

Portaria n.º 843/2017 de 23 de junho de 2017

O Decreto Legislativo Regional n.º 18/2016/A, de 29 de setembro, estabelece o regime jurídico de 
licenciamento, organização e fiscalização do exercício da atividade de ama na Região Autónoma dos 
Açores.

Nos termos deste regime, o exercício da atividade de ama depende de autorização concedida através 
da emissão do certificado de licenciamento, a conceder pelo organismo regional competente em matéria 
de ação social, mediante a apresentação de pedido de licenciamento através de requerimento em 
modelo próprio.

Para o efeito, importa proceder à aprovação do modelo de certificado de licenciamento para o 
exercício da atividade de ama.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2016/A, de 
29 de setembro, manda o Governo Regional dos Açores, pela Secretária Regional da Solidariedade 
Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Modelo de formulário

É aprovado o modelo de formulário do certificado de licenciamento para o exercício da atividade de 
ama que consta do anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

19 de  junho de 2017. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso da 
Costa.
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ANEXO  

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE AMA 

AUTORIZAÇÃO N.º _______/_________/___________________________________________________ 

1 IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Nome completo 

Data de nascimento 

N.º de Identificação de Segurança Social N.º de Identificação Fiscal 

Morada 

Localidade 

Código postal 

 Ilha Concelho Freguesia 

Telefone Fax 

Endereço de correio eletrónico 

 

2 EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO 

A pessoa identificada no quadro 1 fica autorizada ao exercício da atividade de ama para cuidar de ________ crianças, 

por reunir as condições legalmente estabelecidas. 

 

 

__________/____/___ Assinatura e carimbo 
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